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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 
PROCESSO Nº 116094/2023 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN, Centro, Nova Cruz/RN, inscrito no 

CNPJ sob nº 08.144.784/0001-33, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Flávio César 

Nogueira, no uso de suas prerrogativas legais, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

pela Portaria nº 03/2023-GP e considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 11947/2009 e nas Resoluções 

FNDE nº 26/2013, 04/2015, 06/2020 e 20/2020, 21/2021 e 18/2018 através da Secretaria Municipal de 

Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais 

ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda 

a partir da publicação deste Edital, até o dia 07/03/2023, às 09h30min (nove horas e trinta minutos), no 

endereço supracitado, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na qual realizar-se-á a abertura dos 

envelopes, na sala de licitações, situada na Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN. 

 

O edital será disponibilizado no site: www.novacruz.rn.gov.br, pelo setor de licitações através 

de solicitação pelo e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com, ou mediante Termo de Recebimento no 

endereço acima citado das 08h00min as 12h00min horas, de segunda a sexta-feira, dando ciência de que 

o fornecedor, através de seu(s) responsável(is), receberam todas as informações para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação. 

 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros Alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para  atendimento ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar /PNAE no ano de 2023, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

Máximo 
Vlr. Total 

1 - 0007761 - Abacaxi: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 1.200 4,43 5.316,00 

2 - 0007769 - Acerola: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

KG 2.500 3,49 8.725,00 

http://www.novacruz.rn.gov.br/
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apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

3 - 0015270 - Alface tipo lisa, integra, de 1ª 

qualidade, com compacta e firme, com folhas 

frescas e viçosas, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isentam de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionada em embalagem transparente.  

KG 200 9,16 1.832,00 

4 - 0007770 - Banana Pacovã: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 7.000 3,65 25.550,00 

5 - 0007757 - Batata Doce: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 1.000 3,62 3.620,00 

6 - 0022076 - BEBIDA LÁCTEA ARTESANAL 

IORGUTE, SABOR MORANGO AMEIXA OU 

SALADA DE FRUTAS.  
KG 15.000 5,13 76.950,00 

7 - 0007753 - Beterraba: firme e compacta; 

graúda; com características íntegras; de primeira 

qualidade; fresca, limpa, com coloração uniforme 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação; transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica.  

KG 2.000 5,12 10.240,00 

8 - 0007773 - Caju: com características íntegras; 

de primeira qualidade; fresco, limpo, com 

coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 3.000 4,82 14.460,00 

http://www.novacruz.rn.gov.br/
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9 - 0025880 - CEBOLA DE PRIMEIRA TIPO 

BRANCA - Especificação: Cebola nacional 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas  

KG 5.000 5,49 27.450,00 

10 - 0007751 - Cenoura: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 6.000 4,09 24.540,00 

11 - 0015278 - Chuchu de primeira, apresentando 

grau de maturação intermediaria que permita 

suportar a manipulação, com odor agradável e 

consistência firme, com polpa intacta, coloração e 

tamanhos uniformes típicos de variedade sem 

brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 

bolores ou outros defeitos que possam alterar a 

sua aparência e qualidade. Livre de materiais 

terrosos e de resíduos de fertilizantes, parasitas e 

larvas, fisiologicamente desenvolvido, não 

lenhoso, bem formado, com coloração própria, em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem.  

KG 2.500 2,29 5.725,00 

12 - 0015279 - Coentro, folhas de cor verde, de 

primeira qualidade, frescas, aspecto e sabor 

próprios, isento de sinais de apodrecimento e 

sujidades de materiais terrosos. Acondicionados 

em embalagem transparente atóxica com etiqueta 

de pesagem, com peso médio de 130 gramas.  

KG 200 10,63 2.126,00 

13 - 0011021 - Feijão Carioca Tipo 1, extra, 1ª 

qualidade, constituído de no mínimo 90% de 

grãos na cor característica da variedade 

correspondente, tamanho e formatos naturais, 

maduros, limpos e secos, sendo permitido no 

máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e 

livres de parasitas. Acondicionado em pacote 

plástico, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 

KG 500 9,12 4.560,00 

http://www.novacruz.rn.gov.br/
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com 1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA.  

14 - 0019889 - Feijão macáçar  KG 500 6,89 3.445,00 

15 - 0011023 - Feijão preto tipo 1 Tipo 1, extra, 1ª 

qualidade, constituído de no mínimo 90% de 

grãos na cor característica da variedade 

correspondente, tamanho e formatos naturais, 

maduros, limpos e secos, sendo permitido no 

máximo 2% de impurezas e materiais estranhos e 

livres de parasitas. Acondicionado em pacote 

plástico, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 

com 1kg. Deverá estar de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA.  

KG 500 7,39 3.695,00 

16 - 0007765 - Goiaba: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 7.000 5,09 35.630,00 

17 - 0005907 - JERIMUM: 1ª qualidade, 

moranga. Deve apresentar-se madura, seca, de 

primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, isenta de umidade externa anormal, 

sem danos, higienizado, isento de sinais de 

apodrecimento e sujidades, parasitas e larvas.  

KG 2.000 3,35 6.700,00 

18 - 0005938 - LARANJA COMUM: novos, 

limpos, sadios e de boa qualidade.  
KG 4.500 2,52 11.340,00 

19 - 0005928 - MACAXEIRA, íntegro, de 

primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, fresca, firme, sem lesões de origem 

sem rachaduras e cortes, higienizado, isento de 

sinais de apodrecimento e sujidades, parasitas e 

larvas.  

KG 1.000 3,75 3.750,00 

20 - 0015285 - Mamão tipo formosa, de primeira 

qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração 

uniformes, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio de transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 

pesagem.  

KG 1.000 3,02 3.020,00 

http://www.novacruz.rn.gov.br/
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21 - 0007767 - Maracujá: com características 

íntegras; de primeira qualidade; fresco, limpo, 

com coloração uniforme apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação; transporte e conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica.  

KG 6.000 7,12 42.720,00 

22 - 0015288 - Melancia redonda, bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 

graúda, tamanho e coloração uniforme, de 

primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas e 

larvas.  

KG 5.000 2,32 11.600,00 

23 - 0019088 - MELÃO - DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 

ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSUMO, AROMA E COR 

PRÓPRIOS; CASCA ÍNTEGRA, SEM 

PERFURAÇÕES, MANCHAS; ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS; DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA  

KG 2.000 2,82 5.640,00 

24 - 0015290 - Pimentão verde, extra a tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões de origem física 

ou mecânicas (perfurações e cortes). 

Acondicionado em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem.  

KG 4.000 5,51 22.040,00 

25 - 0007779 - Polpa de Fruta sabor Abacaxi: 

produto obtido a partir de frutas sãs; conteúdo 

líquido pasteurizado, não contendo adição de 

açúcar; ausente de substâncias estranhas; produto 

congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Pacote com 1 kg; proveniente de estabelecimento 

com serviço de inspeção oficial e registro do 

produto junto ao Ministério da Agricultura  

KG 3.000 10,49 31.470,00 

26 - 0007778 - Polpa de Fruta sabor Acerola: 

produto obtido a partir de frutas sãs; conteúdo 

líquido pasteurizado, não contendo adição de 

açúcar; ausente de substâncias estranhas; produto 

congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Pacote com 1 kg; proveniente de estabelecimento 

com serviço de inspeção oficial e registro do 

produto junto ao Ministério da Agricultura  

KG 3.000 12,70 38.100,00 

27 - 0007777 - Polpa de Fruta sabor Caju: produto 

obtido a partir de frutas sãs; conteúdo líquido 

pasteurizado, não contendo adição de açúcar; 

ausente de substâncias estranhas; produto 

congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Pacote com 1 kg; proveniente de estabelecimento 

KG 3.000 11,15 33.450,00 
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com serviço de inspeção oficial e registro do 

produto junto ao Ministério da Agricultura  

28 - 0007776 - Polpa de Fruta sabor Goiaba: 

produto obtido a partir de frutas sãs; conteúdo 

líquido pasteurizado, não contendo adição de 

açúcar; ausente de substâncias estranhas; produto 

congelado, não fermentado e sem conservantes. 

Pacote com 1 kg; proveniente de estabelecimento 

com serviço de inspeção oficial e registro do 

produto junto ao Ministério da Agricultura  

KG 3.000 10,81 32.430,00 

29 - 0034595 - Repolho, de primeira qualidade, 

tamanho regular, sem lesões físicas ou mecânicas, 

isento de sujidades, parasitas e larvas.  
KG 1.000 7,12 7.120,00 

30 - 0015291 - Tomate maduro de boa qualidade, 

graúdo, com polpa firme e intacta, isento de 

material terroso e umidade externa anormal, livres 

de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem física ou mecânica 

oriundo do manuseio e transporte. Acondicionado 

em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem.  

KG 8.000 7,96 63.680,00 

 

*Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA,  conforme 

memorando enviado pela Secretaria Municipal de Educação. 

** Os participantes da presente chamada pública deverão seguir os preços constantes na tabela acima. 

 

1.2 Sob pena de inabilitação o preço de aquisição para cada item não poderá ser superior ao 

especificados neste edital. 

 

1.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural será de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ano conforme determina o artigo 39 da Resolução nº 06 do 

FNDE de 08 de maio de 2020. 

 

1.4 A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios de 

alimentação escolar para o exercício de 2023, elaborados pelo nutricionista do Município. 

 

1.5 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/04 – ANVISA). 

 

 
2. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

2.1 A contabilização das despesas previstas para realização do objeto deste processo está 

identificada no Orçamento Geral do Município,  Lei Municipal nº 1.419/2022, para o Exercício de 2023, 

conforme detalhamento adiante: 
 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - PNAE FUNDAMENTAL  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

http://www.novacruz.rn.gov.br/
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Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Programa: 0042 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - PNAE CRECHE/PRÉ-ESCOLAR  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFATIL  

Programa: 0043 - CRECHE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2046 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE - EJA  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

Programa: 0045 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2114 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE - MAIS EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Programa: 0042 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 
2115 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕIES DO PNAE - AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Programa: 0049 - EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

 

 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
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3.1 Para participação da Chamada Pública, o agricultor formal/informal e agricultores individuais 

deverá apresentar os documentos de HABILITAÇÃO e o PROJETO DE VENDA em dois envelopes 

distintos, separados e lacrados, nos quais deverão conter na parte externa as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE N° 01 

DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

PROPONENTE: (Nome/Razão Social) 

 

ENVELOPE Nº 02 

PROJETO DE VENDA 

AO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

PROPONENTE: (Nome/Razão Social) 

3.2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  (ENVELOPE 01) – FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(não organizado em grupo). 

 

3.2.1 – Os Fornecedores Individuais detentores de DAP física, não organizados em grupo deverão 

apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados: 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - O Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de sua produção própria, 

relacionada no projeto de venda, conforme Anexo II; 

 

 

3.3 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  (ENVELOPE 01)-  GRUPOS INFORMAIS: 

3.3.1 Os Grupos Informais de agricultores familiares detentores de DAP informais, organizados em 

grupo deverão apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados: 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - O Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo II; 

 

3.4 – Documentos de Habilitação (Envelope 01)- Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitidos nos últimos 60 dias; 

 

III - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme 

portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14; 

 

IV - Certificado de Regularidade Fiscal – CRF, relativo ao recolhimento do FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 
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V - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações.  

 

VI - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 

VII - Comprovação de Inspeção Sanitária para os produtos de origem animal; 

 

VIII - Declaração do seu representante legal pelo controle do atendimento do limite individual de venda 

e seus cooperados/associados; 

 

IX -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme anexo II; e 

 

3.5 Na ausência ou irregularidade em qualquer um dos documentos exigidos nos itens anteriores 

fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias, após notificação, para que o proponente providencie a 

regularização dela. 

 
4. DO PROJETO DE VENDA  

4.1 No Envelope nº 02 os fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I, 

deverá preenchido, devendo obedecer ao que segue: 

 

4.1.1 Ser formulada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a identificação 

do Proponente, CPF e nº da DAP física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes 

no projeto, datada e assinada em sua última folha e rubricada nas demais por seu representante legal. 

 

4.1.2 Conter a descrição completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações da 

presente Chamada Pública. 

 

4.1.3  Preço unitário para cada item ofertado, com os valores expressos em reais, sendo aceito apenas 

02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

 

4.1.4  No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas referentes ao cumprimento do 

objeto, tais como: transporte, carga e descarga, tributos, impostos e outros. 

 

4.2  Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

 

4.2.1  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

4.2.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
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II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de DAP Física); 

 

4.2.3 Caso o município não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos 4.2.1 e 4.2.2. 

 

4.2.4 Para efeitos do disposto neste artigo, serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das 

organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos 

fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 

4.2.5 No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no 4.2.2 inciso I deste artigo, terão prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 

4.2.6  No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 4.2.2  inciso III deste 

artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

 

4.2.7 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

4.3 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, após 

notificação, para que o proponente providencie a regularização da mesma. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

5.1  Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País.  

5.2  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
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5.3  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP);  
 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1 O Munícipio de Nova Cruz, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, poderá 

solicitar ao proponente a apresentação 01 (uma) amostra do item correspondente ao que está 

concorrendo, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido. 

 

6.2 As amostras, caso solicitadas, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 

situada à Praça Barão do Rio Branco, 388, Centro, Nova Cruz/RN, em até 48 horas após habilitação da 

proponente, no horário de 7:00 às 12:00 horas. 

 

6.3 A análise das amostras apresentadas, ficará a cargo de profissional da área de educação da 

nutrição, que emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado. 

 
7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Declarado vencedor, o agricultor familiar (fornecedor individual, grupo informal ou formal) 

deverá assinar o contrato no prazo de 5 dias, após a divulgação do resultado na imprensa oficial. 

 

7.2 É condição para assinatura do contrato a apresentação da prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 
8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1 Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas escolas do Município de Nova Cruz/RN, 

de acordo com o cronograma expedido pelo Setor de Merenda Escolar, imediatamente após a emissão 

da Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Educação, que atestará o seu recebimento 

por meio de Termo e Recebimento. 

 
9. DO PAGAMENTO 

9.1 O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços 

previstos na proposta vencedora. 
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9.2 O pagamento realizar-se-á, exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito na 

contracorrente de titularidade dos fornecedores, conforme entrega dos produtos, mediante a 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, acompanhado das certidões 

exigidas para habilitação na Chamada Pública. 

 

9.3 O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, sendo vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
10. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 

10.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais 

e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, pelo não cumprimento das obrigações assumidas, 

à pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

 

10.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 

chamada pública, durante a vigência do contrato; 

 

9.3 Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 

decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser apurados em 

processo administrativo próprio. 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1 Multa de 0,5 % (cinco décimo por cento) por dia de atraso, limitada esta a 20 (vinte) dias, após 

o qual será considerado inexecução parcial do contrato. 

 

11.2 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois) anos. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1 Das decisões proferidas decorrentes da presente chamada pública caberá recurso à autoridade 

superior no prazo de 05 (cinco) dias e contrarrazões no mesmo prazo, a contar da decisão com relação 

à amostra. 

 
13. DOS RECURSOS 

13.1  O edital da presente Chamada Pública poderá ser obtida no site: www.novacruz.rn.gov.br , 

mediante solicitação pelo e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com ou na sede da Prefeitura Municipal 

de Nova Cruz/RN, no horário de 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira no endereço constante no 

preâmbulo deste edital ; 

 

13.2 O projeto de venda a ser contratado deverá ser escolhido priorizando os assentamentos de 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, conforme artigo 

24, Resolução nº 026 do FNDE de 17 de Junho de 2013; 

 

13.3 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, conforme artigo 33, Resolução nº 026/2013 e 04/2015; 

 

13.4  A aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar será formalizada através de 

Contrato entre a Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN e o Proponente devidamente habilitado, que 
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deverá estabelecer com clareza e precisão as condições para sua perfeita execução, expressa em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com 

os termos desta chamada e da proposta a que se vinculam. 

 

13.5 A qualquer tempo a Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por 

motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

 

13.6 Ficam estabelecidos que caso venham ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, os 

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira. 

 

Nova Cruz/RN, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ROMILDO BARBOSA DA SILVA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I - PROJETO DE VENDA - Anexo IV da Resolução FNDE nº 04/2015. 

MODELO PROPOSTO PARA O GRUPO 
 

PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2018 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de  Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 
dos produtos    4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condiçõ es de fornecimento. 
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Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal  

Fone/E-mail: 
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ANEXO I - PROJETO DE VENDA - Anexo IV da Resolução FNDE nº 04/2015. 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2018 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 9.Nome da Entidade Articuladora (quando 
houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor 

(a) Familiar 
  

2. CPF 
  

3. DAP 
 
4. Banco 

 
5. Nº Agência 

 
6. Nº Conta Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 

4. Endereço 

 

2. CNPJ 

3. Município 

5. DDD/Fone 
 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

 Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO I - PROJETO DE VENDA - Anexo IV da Resolução FNDE nº 04/2015. 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 
PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2018 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).   

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO II 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 
PROCESSO Nº 116094/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

ORIUNDOS DE SUA PRODUÇÃO PRÓPRIA. 

 

 

 

Eu        , Declaro para os devidos fins que os 

produtos apresentados no meu projeto de venda, são produzidos na minha unidade familiar e não 

originários de compra para revenda, sendo de total responsabilidade as informações aqui prestadas.  

 

Informo ainda que gleba rural está ao dispor da equipe de fiscalização e controle do 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, no tocante a produção, higiene e sanidade animal. 

 

 

Nova Cruz/RN, ______ de ______de 2023.  

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do Agricultor 

CPF 
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ANEXO III 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 
PROCESSO Nº 116094/2023 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, pessoa jurídica de direito público, com sede à praça Luiz José 

Moreira, S/N, centro, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000, inscrita no CNPJ sob n.º 08.144.784/0001-33, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à  

_____________, n.º____, em (município), inscrita no CPF/CNPJ sob n.º ________________________, 

doravante denominado (a) CONTRATADO (a), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 

e Resolução FNDE/CD n° 026/2013 e 04/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 

01/2023 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Parágrafo único - É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para os alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, de acordo com a chamada pública n.º 01/2023 que fica como 

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Parágrafo único - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Parágrafo primeiro - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte 

mil) reais por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Parágrafo único - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda 

dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 

assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

Parágrafo primeiro - A entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.  

 

Parágrafo segundo - A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais e dias de acordo com o 

cronograma de entrega expedida pelo setor de merenda escolar. 

http://www.novacruz.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

  

Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN 
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33 

www.novacruz.rn.gov.br  

 

Parágrafo terceiro - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Parágrafo primeiro - O valor global do contrato administrativo é de R$ *********** 

(*********************************), conforme segue: 

 

Nº DAP: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 

UNIT. R$  

 VALOR 

TOTAL R$  

1      

2      

3      

VALOR TOTAL R$  

 

Parágrafo segunda - Nos valores mencionados nesta cláusula deverão estar incluídas as despesas com 

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Parágrafo único - A contabilização das despesas previstas para realização do objeto deste processo está 

identificada no Orçamento Geral do Município,  Lei Municipal nº 1.353/2020, para o Exercício de 2023: 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - PNAE FUNDAMENTAL  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Programa: 0042 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA - PNAE CRECHE/PRÉ-ESCOLAR  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFATIL  

Programa: 0043 - CRECHE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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Ação: 2046 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE - EJA  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

Programa: 0045 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 2114 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PNAE - MAIS EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Programa: 0042 - ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

Unidade 

Orçamentária: 
09 .001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Ação: 
2115 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕIES DO PNAE - AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO  

Função: 12 - EDUCAÇÃO  

Sub-Função: 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Programa: 0049 - EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recurso: 
11220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE)  

Região: 0001 - Nova Cruz  

 

CLÁUSULA OITAVA: 

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, 

parágrafo terceiro, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 

no valor correspondente às entregas do mês anterior.  

Parágrafo segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA: 

Parágrafo único - Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do 

art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Parágrafo único - Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 

guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital da Chamada Pública n. 01/2023 e seus anexos, 

os documentos de Habilitação e Projeto de Venda dos contratados, bem com os demais documentos que 

a integram. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
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Parágrafo único - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos as Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Parágrafo único - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

 

Parágrafo segundo - Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 

Parágrafo terceiro - Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

 

Parágrafo quarto - Fiscalizar a execução do contrato; 

 

Parágrafo quinto - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

 

Parágrafo sexto - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Parágrafo único - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA: 

Parágrafo único - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 

designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Parágrafo único - O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2023 pela Resolução 

CD/FNDE nº 026/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

Parágrafo único - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
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Parágrafo único - Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 

poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

I - Acordo entre as partes; 

II - Inobservância de qualquer de suas condições; 

III - Quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Parágrafo único - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até 31 de dezembro de 2023.  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

Parágrafo primeiro - As parte contrate elegem o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir 

qualquer controvérsia que se originar deste contrato.  

 

Parágrafo segundo - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam seus efeitos 

jurídicos e legais. 

 

Nova Cruz/ RN, ____de________ de ________. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

______________________________________________ 

CONTRATADO (A) 

 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

 

 

 

2. ________________________________________ 
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